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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 00217.100057/2023-77

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Normativo de referência: art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021

1. Contratação do Curso Planejamento e Governança das Contratações ministrado pela da empresa ZENITE 
INFORMACAO E CONSULTORIA S/A  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências ,
estabelecidas neste instrumento destinada à Controladoria-Geral da União (Contratante):

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 40 Questões 
Polêmicas das 
Contratações de 
Obras e Serviços 
de Engenharia 
– Novidades e 
Temas 
Fundamentais de 
Acordo Com a Lei 
nº 14.133/2021

25232
unidade

01 R$2.732,40 R$2.732,40

1.2. A modalidade da ação de capacitação será  à distância com aulas transmitidas ao vivo, com pausa para almoço
e intervalos.

1.3. O local da realização é virtual.

1.4. A carga horária total é de 20 horas.

1.5. O período de realização é nos dias 14 a 18 de agosto de 2023, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.732,40 (dois mil setecentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. SUPER 2888752
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2. FUNDAMENTAÇÃO/DESCRIÇÃO CONTRATAÇÃO

Normativo de referência: art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021

2.1. Oportunidade e utilidade da capacitação em relação às atividades desempenhadas pelo servidor:

Trata-se da contratação de 1 (uma) inscrição no  Curso  40 Questões Polêmicas das Contratações de Obras e
Serviços de Engenharia – Novidades e Temas Fundamentais de Acordo Com a Lei nº 14.133/2021.

A servidora Angela Carballido Fernandez atua na análises dos alertas emitidos pelo sistema Alice, e em muitos
casos, o Alice emite alerta para licitações de obras de engenharia em função da sua elevada materialidade. Em
regra, obras de grande vulto também são complexas, assim sendo pertinente a capacitação.

2.2. Justificativa da necessidade:

O objetivo do curso é atualizar quem trabalha com licitações de obras e serviços de engenharia, com as exigências
da NLL para o planejamento, editais e TR e contratos dessas contratações. A NLL introduziu novos artefatos de
planejamento de licitações como o Plano de Compras Anual (PCA) e o Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS),
a que todas as contratações dos órgãos devem obedecer. Isso significa que os editais e TR, especialmente os de
obras de engenharia, devem contemplar aspectos ligados à sustentabilidade para que as compras governamentais
possam auxiliar na redução de desigualdades sociais, econômicas e ambientais, dado seu alto valor.

O público alvo do curso abrange servidores que trabalham com o planejamento, contratação e fiscalização das
contratações, bem como, auditores.

2.3. Número do projeto de capacitação do e-Aud: 

 A capacitação está registrada no e-Aud da seguinte forma:

Projeto de capacitação: ID #1494918;

Solicitação de orçamento: ID #1494959. 

2.4. Número do item do Documento de Formalização da Demanda – DFD: 

DFD: 202/2023.

2.5. Explicitar a notória especialização e a inviabilidade de competição (para os casos de inexigibilidade):

Com mais de 33 anos de atuação, a Zênite é referência de qualidade em apoio jurídico para a Administração Pública
realizar suas contratações.

O reconhecimento pelo mercado da qualidade e confiabilidade das informações e soluções produzidas pela Zênite
legitima a sua notória especialização. Produzidas por uma equipe de profissionais especialistas, as Soluções Zênite
se apresentam por meio de seminários online e presenciais, cursos in company, ferramentas eletrônicas,
orientações técnicas jurídicas e livros, que oferecem suporte imprescindível de informação e conhecimento em
matérias de licitações e contratos.

Dada a necessidade de capacitação do servidor,  encontrou-se no mercado um curso plenamente adequado à
demanda fornecido pela ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A.

Trata-se de um curso, cujo objetivo fazer com que os participantes, ao final do evento, possam reconhecer e
manejar os principais conceitos, diretrizes e instrumentos relacionados ao tema.

O curso possui como professores,   Fabrício Helder Mareco Magalhães, Auditor Federal do TCU. Tem mais de 16
anos de experiência na área de  licitações e contratos. Durante o tempo em que era servidor da Receita Federal,
participou de comissão de licitação, comissão de recebimento definitivo e foi fiscal de contratos. No TCU, atua
fiscalizando e instruindo
processos relacionados a contratações públicas. É palestrante e professor na área de licitações, obras públicas e
gestão e fiscalização de contratos. É  instrutor do ISC/TCU no curso de Auditoria de Obras Públicas e membro
do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (Ibraop), participando do grupo de procedimentos de auditoria
de obras rodoviárias. Tem dupla  formação em Engenharia Civil pela Universidade Federal do Ceará (UFC)
e Engenharia Generalista pela École Centrale de Lyon na França e com Mestrado em Engenharia de Transportes
(UFC).
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E Rodrigo Vissotto Junkes, Advogado. Doutorando em Direito pela UBA. Mestre em Gestão de Políticas Públicas
pela UNIVALI. Especialista em Direito Administrativo e em Direito Civil. Consultor na área de licitações e contratos.
Integrante da Equipe de Consultores Zênite. Participante do Observatório Nacional de Políticas Públicas e de cursos
no Banco Interamericano de Desenvolvimento.
Não foi encontrado outro curso sobre Questões Polêmicas das Contratações de Obras e Serviços de Engenharia
– Novidades e Temas Fundamentais de Acordo Com a Lei nº 14.133/2021, em modalidade EAD, com turma aberta
ou programada para 2023.

2.6. Justificativa do preço:

O valor da inscrição se mostra compatível com o que vem sendo praticado pela empresa para o mesmo objeto,
comparando-se o preço da inscrição do evento atual com o preço praticado em 2022 com outros cursos
semelhantes da mesma entidade promotora (SUPER 2897782, 2897783 e 2897784). Houve um reajuste no valor a
partir de julho de 2023 em 5,6% conforme SUPER 2897786, porém conforme consta da proposta apresentada para
a CGU para a inscrição da servidora Angela Carballido Fernandez (SUPER 2888752), foi concedido um desconto de
R$ 237,60, sendo que o valor final desta contratação ficará em R$ 2.732,40.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OBJETO)

Normativo de referência: art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’

 é a  contratação de 01 vaga, visando à inscrição de servidora da CONTROLADORIA-3.1. O objeto desta ação
GERAL DA UNIÃO, lotados na Regional Paraná, no Curso 40 Questões Polêmicas das Contratações de Obras e
Serviços de Engenharia – Novidades e Temas Fundamentais de Acordo Com a Lei nº 14.133/2021, promovido pela
empresa ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A.

3.2. Objetivos do curso:

Para essas contratações, a nova Lei de Licitações, Lei nº 14.133/2021, trouxe muitas e profundas alterações, o que
potencializa a necessidade de capacitação dos agentes públicos. 

No curso, foram reunidas questões envolvendo dúvidas frequentes  relacionadas às três fases da contratação de
obras e serviços de  engenharia: o planejamento, o julgamento da licitação e a  fiscalização dos contratos. O
conteúdo será apresentado sob os enfoques da engenharia e jurídico, com os mais importantes entendimentos do
TCU sobre o tema. 

3.3 O conteúdo programático:

ENFOQUE TÉCNICO DA ENGENHARIA
ETP, TR, projetos, orçamento, regimes de execução, matriz de riscos, julgamento, execução do contrato

1 Qual a estrutura e quais os documentos da fase preparatória da licitação de acordo com a Lei nº 14.133/2021?
Quais os pontos de novidades? Devem ser elaborados estudo técnico preliminar e termo de  referência para a
contratação de obras e serviços de engenharia?
2 Qual o conteúdo e o nível de especificação do anteprojeto, do projeto básico e do projeto executivo de acordo com
a Lei nº 14.133/2021? O que mudou com a nova Lei?
3 O que são sistema informatizado de acompanhamento de obras e Modelagem da Informação da  Construção
(Building Information Modelling - BIM) previstos na Lei nº 14.133/2021?
4 Quais aspectos de ordem técnica devem orientar a Administração para a escolha do regime de execução
de  acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU sobre a escolha do regime de
execução? Quando adotar os regimes de execução?
5 Por qual razão o orçamento de uma obra constitui peça fundamental para o sucesso da contratação?
Quais  decisões na fase de planejamento são tomadas a partir do orçamento? Qual o impacto no julgamento e
na execução e fiscalização do contrato?
6 Como deve ser estruturado o orçamento de obras com relação aos encargos sociais, materiais, equipamentos,
insumos e tributos? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Esse decreto é compatível e pode ser
recepcionado pelo novo regime?

7 A Administração está obrigada a adotar os preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
da Construção Civil (Sinapi) e do Sistema de Custos Rodoviários (Sicro)? Em que casos podem ser adotados outros
sistemas e outras referências? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Quais as regras da Lei nº
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14.133/2021 a respeito do assunto?
8 O que é curva ABC e qual sua utilidade nas obras de engenharia? O que são orçamento sintético e metodologia
expedita ou paramétrica?
9 Quais parcelas compõem o BDI e quais não devem integrá-lo? Qual o entendimento do TCU? Segundo o TCU,
quais as orientações sobre os percentuais aceitáveis de BDI? Trata-se de percentuais referenciais, determinados ou
máximos aceitáveis? Esses entendimentos devem orientar a aplicação do novo regime?
10 É possível prever valor de BDI diferente para os materiais e para determinados serviços? Qual o posicionamento
do TCU?
11 Tanto no orçamento da Administração quanto no orçamento apresentado pelo licitante, o BDI pode ser fechado
ou deve ser apresentado de modo aberto e detalhado? Qual o entendimento do TCU?
12 Quais as cautelas na elaboração dos orçamentos de obras nos regimes de execução semi-integrada e integrada
e acordo com a Lei nº 14.133/2021?
13 O que é matriz de riscos? E o que é cláusula contratual definidora de riscos?
14 O que deve ser considerado na alocação dos riscos entre contratante e contratado? Quais riscos
serão  preferencialmente transferidos ao contratado? O que deve ser previsto em edital no que se refere
aos seguros?
15 Em quais contratações a definição da cláusula de matriz de alocação dos riscos é obrigatória de acordo com a
Lei nº 14.133/2021?
16 Quais as repercussões e a relação entre a matriz de alocação dos riscos e os regimes de execução?
17 Quais os impactos da definição da matriz de riscos nas alterações e no direito à revisão dos valores pactuados?
18 Quais as peculiaridades das alterações dos contratos nos regimes de empreitada integrada e semi-integrada?
19 Qual a diferença entre as alterações qualitativa e quantitativa e quais os limites de acordo com a Lei nº 14.133
/2021? 

20 É possível compensar a inclusão de um item com a exclusão de outro? Considerando que o valor do contrato não
será alterado, isso deve ser entendido como alteração do contrato ou simples adequação que não exige qualquer
formalidade? Qual o entendimento do TCU?
21 Quais os cuidados para evitar o jogo de planilhas pelos licitantes (julgamento) e para alterar os contratos? Qual a
disciplina do Decreto nº 7.983/2013 e quais as orientações do TCU?
22 Determinado contrato de obra no valor de R$ 1.000.000,00 foi suprimido em 20%. Depois disso, pretende-
se  acrescer esse contrato. Qual será a base de cálculo para aplicação do percentual de acréscimo? Qual
o entendimento do TCU?
23 Na empreitada por preço global, o contratado é obrigado a arcar com ônus decorrente de erros no projeto e no
orçamento? Qual o entendimento do TCU?
24 Como devem ocorrer o controle e o acompanhamento da execução da obra com relação aos materiais
e equipamentos utilizados?
25 Como construir e acompanhar a execução do cronograma físico-financeiro da obra? Quais os mecanismos
a serem adotados para viabilizar medições seguras de obras e serviços de engenharia? Quais os pontos de maior
risco em uma obra?
 

ENFOQUE JURÍDICO
Modalidade, critérios de julgamento, modos de disputa, procedimento,  orçamento sigiloso, julgamento e
saneamento, jogo de planilhas, prazo e alterações dos contratos

26 Qual a diferença entre obra e serviço de engenharia, bem como entre serviços comuns e especiais
de engenharia conforme a Resolução nº 1.116/2019 do Confea e a Lei nº 14.133/2021?
27 Quais as principais atribuições dos seguintes atores das contratações de obras e serviços de engenharia: agente
de contratação, comissão de contratação, fiscais e gestor do contrato, assessoria jurídica e  engenheiro
/departamento de engenharia? Em que casos tais agentes podem ser responsabilizados? O que é erro grosseiro e
quais as orientações do TCU sobre esse tema?
28 Após abril de 2023, quais as cautelas relacionadas ao acompanhamento dos contratos de obras
formalizados  com base no regime da Lei nº 8.666/1993? Contratos antigos de serviços contínuos poderão ser
prorrogados depois de abril de 2023? Seguirão qual regime após a prorrogação?
29 É possível licitar obra ou serviço de engenharia por pregão? É possível contratar obras e serviços de engenharia
por SRP? Existem alterações na Lei nº 14.133/2021 e na IN nº 73/2022? Qual o entendimento do TCU?
30 De acordo com o novo regime das contratações, qual o critério de julgamento para a contratação das
obras?  Quais os modos de disputa e quando podem/devem ser adotados? É possível adotar o maior desconto
sobre uma tabela para fins de julgamento?
31 Quais as cautelas para afastar a caracterização do parcelamento indevido na contratação de obras e serviços de
engenharia de acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU devem guiar a interpretação sobre
esse tema?
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32 O que envolve as capacidades técnico-operacional e profissional e de que forma deve ser exigida a comprovação
de cada uma na licitação? É possível exigir quantitativos mínimos para essas capacidades? Quais os entendimentos
do TCU e do STJ? Há alterações sobre esse assunto na nova Lei?
33 É possível aceitar atestado em que conste trabalho de profissionais que não mais integram os quadros
da empresa licitante? Servirá para demonstrar as capacidades técnico-operacional e profissional? Qual a diferença
entre o acervo do profissional e o acervo da empresa?
34 O sigilo do orçamento passa a ser a regra na Lei nº 14.133/2021? Até que momento o valor estimado do contrato
a ser celebrado permanecerá sob sigilo e quais os impactos práticos no processo de negociação? Em que casos
planilhas e orçamentos podem e devem ser divulgados?
35 O que são sobrepreço e superfaturamento? Qual o entendimento do TCU e qual a disciplina da nova Lei sobre
esses conceitos?
36 É possível sanear/corrigir falhas nos orçamentos apresentados pelos licitantes? E nos documentos
de habilitação? É possível apresentar documento não apresentado inicialmente? Quais as orientações e os limites
para essas correções? Qual a previsão da nova Lei e quais os entendimentos mais recentes do TCU?

37 Duas determinações previstas na nova Lei reforçam a força vinculante dos contratos: impedimento
à Administração ao retardamento imotivado da execução e necessidade de prévio termo aditivo para o contratado
executar as prestações determinadas. De modo prático, como essas regras impactam os contratos de obras? Esses
impactos são positivos?
38 Quando se extingue um contrato de obras: com o encerramento da vigência (prazo), com a execução do objeto
(completo) ou com o fim das obrigações recíprocas? É possível receber a obra depois de escoado o  prazo de
vigência do contrato?
39 Os contratos de obras serão sempre reajustados por índice? De acordo com a nova Lei, todos os
contratos devem ter previsão e reajuste? Qual importante novidade sobre o marco inicial de contagem do prazo
de reajuste?
40 Em que casos os serviços podem ser repactuados e em que casos devem ser reajustados por índice? Em
que  condição opera-se a preclusão do direito à revisão contratual? A preclusão aplica-se também com relação
ao reajuste e à repactuação?

Conteúdo detalhado no SUPER Documento nº 2888750

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os eventuais materiais impressos utilizados e disponibilizados, devem ser passíveis de reciclagem, visando a
preservação do meio ambiente e a sustentabilidade ambiental. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões
abaixo justificadas:

4.3.1. Ação de desenvolvimento e capacitação de curta duração, com 20 horas de duração em empresa
reconhecida em sua área de atuação

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1.Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos parâmetros
estabelecidos neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela instituição promotora do evento, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis; 

5.2. Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo aos requisitos de
qualidade exigidos;

5.3. Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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5.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a
quaisquer reclamações; 

5.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

5.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

5.7. Encaminhar a Nota Fiscal e documentação de conclusão dos participantes à Contratante no prazo máximo de
 após o final da ação de desenvolvimento e capacitação.10 (dez) dias úteis

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

6.2. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários à
prestação dos serviços; 

6.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 

6.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências previstas; 

6.5. Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis. 

7. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1. O objeto desta contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, ).caput

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente ou outra data a ser acordada pelas partes.

7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, as partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto desta contratação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, ).caput

7.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto desta
contratação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.6. As comunicações entre a CGU e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.7. A CGU poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

7.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
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8. DA ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

8.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver
o redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  mínima
exigida as atividades contratadas; ou

8.1.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,  ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9. DO PAGAMENTO

9.1. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, deverá ocorrer a , em conformidade com o que dispõe o art.liquidação da despesa
7º da Instrução Normativa SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022. 

9.1.1. A liquidação da despesa engloba: ateste da Nota Fiscal - NF (preenchimento do Termo de Atesto de
Recebimento); encaminhamento da NF, juntamente com o certificado de conclusão do curso para a CDCAP;
emissão do Relatório de Fiscalização Simplificado pela CDCAP, e; encaminhamento das informações ao setor de
pagamento da CGU.

9.1.2. Para fins de início da contagem do prazo de recebimento de que trata o caput, a Nota Fiscal deverá conter o
endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, o número da Nota de
Empenho e a descrição clara do objeto – em moeda corrente nacional, bem como a compatibilidade da NF com as
demais condições constantes da proposta da Contratada e aceitas pela Contratante;

9.1.2.1. Para a execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada deverá fazer constar como
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Controladoria-Geral da União,
CNPJ nº 26.664.015/0001-48;

9.1.2.2. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em
razão do objeto executado, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

9.1.3. O  será efetuado à Contratada por intermédio de Ordem Bancária, que será emitida no prazo depagamento
até 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da despesa, conforme dispõe o art. 7º da Instrução Normativa
SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022.  

9.1.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada
definitivamente, e ter sido verificada a regularidade da Contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado
de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à
Certidão Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação, dentre
outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos
estaduais e federais, conforme cada caso; 

9.1.5. A critério da Contratante, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da Contratada para
compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou
outras de responsabilidade desta última; 

9.1.6. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
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, onde:AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP

 = atualização financeira;AF

  = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data doIPCA
adimplemento da etapa;

 = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; eN

 = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.VP

 

9.1.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada: 

9.1.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

9.1.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

9.1.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10. SANÇÕES CABÍVEIS

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto;

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do objeto;

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. não celebrar o objeto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
contratação ou a execução do objeto;

10.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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10.2.1. Advertência pelo cometimento da infração do subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

10.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações administrativas previstas nos subitens 10.1.1 a 10.1.12 deste Termo de
Referência;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Termo de
Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Termo de Referência, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
(quando houver) ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, prejudica a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (INEXIGIBILIDADE)

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , cominexigibilidade de licitação
fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alína "f", da Lei n.º 14.133/2021.
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11.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

11.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

11.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

11.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

11.12.1. :Habilitação Jurídica

11.12.1.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contratoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

  - inscrição do ato constitutivo da filial,11.12.1.2 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

11.12.1.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

11.12.2. :Habilitações fiscal, social e trabalhista

11.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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11.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição; SUPER 2900433

11.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

11.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

11.12.3. A contratada poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.

11.12.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 37001

Diretoria de Gestão Corporativa da CGU

Fonte de Recursos: 1.000.000.000

Programa de Trabalho: 173735

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: 200105

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Depois de efetuada a inscrição em ação de desenvolvimento e capacitação, o cancelamento da participação
do servidor deverá ser comunicado à CDCAP, por escrito, pelo dirigente da unidade organizacional, visando à
possível substituição por outro servidor, com antecedência mínima, conforme determina o art. 67 da Portaria
Normativa CGU nº 11, de 03 de junho de 2022.  

14.2. Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do ajuste, fica fixada a Seção Judiciária Federal do
Distrito Federal. 

14.3. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 165, da Lei n.º 14.133
/2021. 

14.4. A Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, da Lei n.º 14.133/2021. 

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

CAMILA FRANCA
Agente de Capacitação

 Assinou eletronicamente em 01/08/2023 às 15:59:58.

 

 

 

 

CRISTINA FUDIHARA MATSUNAGA
Agente de Capacitação

 Assinou eletronicamente em 01/08/2023 às 15:58:35.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Zênite On Line
40 QUESTÕES POLÊMICAS DAS CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA –

NOVIDADES E TEMAS FUNDAMENTAIS DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/2021
14/08/2023 a 18/08/2023

CURITIBA, 20 de julho de 2023
Att: ANGELA CARBALLIDO FERNANDEZ - Fone:

CONTROLADORIA GERAL DA UNIAO
BRASILIA - DF

Prezados Senhores,

Encaminhamos proposta para inscrição no Zênite On Line, para o curso: "40 QUESTÕES POLÊMICAS DAS
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – NOVIDADES E TEMAS FUNDAMENTAIS DE ACORDO COM
A LEI Nº 14.133/2021", que será realizado com transmissão ao vivo, via internet, nos dias 14/08/2023 a 18/08/2023,
carga horária de 20H horas.

Detalhes da Proposta
Participantes Pagantes: 001

Valor Unitário (Por Participante): R$  2970,00

Desconto total: R$ 237,60

Total de Pagantes: R$ 2.732,40

Total de Participantes: 001

TOTAL: R$ 2.732,40

A proposta inclui:

• Lei Digital: Lei de licitações e contratos administrativos e legislação correlata sobre contratação pública
• Apostila digital específica do Curso
• Certificado

Observações:

• O link para acesso ao certificado será enviado para o e-mail indicado na inscrição até 15 dias após o término do
curso (última aula). O percentual de frequência que constará no certificado corresponderá ao tempo de audiência no
curso (aulas ao vivo e replay para o qual é considerado o período de disponibilização de 7 dias). Decorrido o período
de 7 dias do replay serão emitidos os certificados, independentemente de qualquer outro fator. A aferição da
presença é realizada via sistema por meio do acesso de login e senha do aluno, sendo que login e senha do sistema
são individuais e intransferíveis.

• Cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certificação. A senha é individual e não deve ser
compartilhada. O link de acesso à sala deve ser utilizado por meio de único browser (sendo recomendável o google
chrome).

• Por questão de segurança, a Zênite não tem controle ou guarda da senha que é gerada e enviada pela plataforma
de aula. No caso de perda ou extravio, deve ser mantido contato com a Zênite para geração de novo login e senha.
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• O acesso será liberado para os participantes que tiveram o processo de contratação concluído e devidamente
formalizado por meio de nota de empenho ou seu substitutivo legal.

• É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como o seu compartilhamento por qualquer meio ou mídia.

• A ZÊNITE reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou ainda reagendar data/horários
de realização comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos, o que não caracterizará infração
administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

• Aos órgãos/entidades públicas serão aceitas apenas inscrições de servidores/empregados/agentes vinculados
diretamente à Administração Pública direta e indireta contratante.

• Havendo eventual queda na transmissão ou qualquer outra dificuldade de acesso ao curso em tempo real, o curso
ficará disponível para “replay” durante um período de 7 dias. Neste caso, o participante assistirá à gravação do curso
ou aula, não podendo interagir com os professores.

Para ver o conteúdo completo, conteúdo, professores e programação CLIQUE AQUI.

Após a confirmação da inscrição, a Zênite disponibilizará o link de acesso ao curso. O participante deverá entrar no
link de acesso, no dia e hora do curso, preenchendo o seu login e senha, quando então terá acesso ao ambiente
virtual do Curso.

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomenda-se a utilização de equipamento com as seguintes
especificações:

Computador:
Processador i3 3Ghz Dual Core - 4 Gb Ram
Internet de 10 Mbps (de preferência por cabo)
Browser: Recomenda-se utilizar o Google Chrome
Banda ideal: Inbound participante: 3 mbps

A transmissão dos cursos se dá dentro do ambiente da Zênite (www.zeniteonline.combr), sendo que para acessar a
plataforma do curso e os conteúdos disponibilizados, é necessário que sua rede (privativa ou corporativa) tenha
liberada a reprodução de mídias streaming e permita acesso aos domínios: https://zeniteonline.com.br *.pluz.app;
*.clickmeeting.com; https://player.vimeo.com; *.vimeo.com; *.vimeocdn.com; *.magisto.com; *.akamaized.net;
*.cloudfront.net

IMPORTANTE:

• Caso essas especificações não sejam atendidas, mesmo que possível assistir e participar do curso/aula, não
podemos garantir a plena qualidade de áudio e vídeo.

• Cada participante deve ser inscrito com um e-mail próprio, válido e acessível pelo mesmo. O e-mail informado no
ato da inscrição será utilizado para o envio dos dados de acesso à sala do curso. Assim, participantes diferentes não
devem ser inscritos com o mesmo e-mail, mesmo que sejam do mesmo órgão ou setor.

• Após participar da aula, ao fechar o ambiente virtual do curso, o clickmeeting, que é a plataforma que usamos para
a transmissão das aulas, direcionará o participante para a possibilidade de baixar o APP da clickmeeting. Solicitamos
ignorar esta mensagem e assistir o curso por meio do ambiente Zênite (zeniteonline.com.br)   que contempla todos
os recursos necessários para o curso on line, inclusive a aferição de presença. Caso o participante baixe o aplicativo e
assista o curso por meio do APP não será possível aferir o seu percentual de presença para fins de certificado.

O pagamento será efetuado em nome de  ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15 -
Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - CURITIBA/PR, com o  envio de nota de empenho, autorização de
serviço/fornecimento ou similar, e posterior pagamento em uma das contas abaixo indicadas:
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www.zenite.com.br/zenite_online/questoes-obras-servicos-engenharia/


Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL:   Agência: 3041-4  |  Conta Corrente:  84229-X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL:   Agência: 1525-3  |  Conta Corrente:  1566-2
SANTANDER:   Agência: 3837-  |  Conta Corrente:  13001725-8
BANCO ITAU:   Agência: 3833-  |  Conta Corrente:  63040-7
BRADESCO:   Agência: 5723-  |  Conta Corrente:  0766622-5

A inscrição deverá ser realizada da seguinte forma:

- Preencher o formulário de inscrição disponível no portal http://www.zenite.com.br
- Enviar por e-mail cópia do documento de autorização de participação:

* Nota de empenho; ou
* Autorização de fornecimento; ou
* Documento padrão utilizado para posterior emissão de nota fiscal; ou
* Cópia de comprovante de depósito ou transferência bancária.

A ficha de inscrição contendo os dados do(s) participante(s) do curso devem ser enviados pelo órgão contratante à
Zênite, em no máximo até 05 (cinco) dias antes da realização do evento. O não cumprimento deste prazo pode
implicar em atrasos.

Observação: Para o mercado privado, estarão disponíveis outras opções de pagamento como:

* Boleto
* Transferência bancária
* Depósito

A inscrição será confirmada somente após o recebimento dos documentos acima citados, pelo e-mail
evento@zenite.com.br e desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações
anteriores.

A CONTRATADA reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso, o que não caracterizará
infração administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e/ou moral),
comprometendo-se em informar antecipadamente à CONTRATANTE.

A Zênite reserva-se o direito de limitar o número de inscrições para determinado curso.

A Zênite não se responsabiliza por eventuais problemas decorrentes de interrupção dos serviços do provedor de
acesso à internet, nem pela interrupção dos serviços em casos de falta de fornecimento de energia elétrica,
incompatibilidade dos sistemas do participante ou qualquer ação de terceiros que impeçam a prestação de serviço ou
na ocorrência  de caso fortuito ou de força maior relacionados no Código Civil Brasileiro. Da mesma forma, não se
responsabiliza por dificuldade de acesso à plataforma do curso, inclusive no que diz respeito ao funcionamento e
qualidade da rede de internet do participante.

É expressamente proibida a gravação, cópia ou reprodução, por qualquer meio, do curso/aulas on line. O curso/aula é
protegido(a) por direitos autorais e direitos de imagem.

Esta proposta é válida até:  19/08/23

Ludi Gomes Makiese
Consultor Comercial de Eventos
ludi.makiese@zenite.com.br
4121098666

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
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Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - CURITIBA/PR
Fone: (41) 2109-8666
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40 QUESTÕES POLÊMICAS DAS 
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA – 
NOVIDADES E TEMAS 
FUNDAMENTAIS DE ACORDO 
COM A LEI Nº 14.133/2021
COM DESTAQUE PARA OS ENTENDIMENTOS DO TCU QUE 
DEVEM ORIENTAR A APLICAÇÃO DO NOVO REGIME

 2023

As contratações de obras e serviços de engenharia são um grande desa�o, pois 
envolvem investimentos signi�cativos e altos riscos, além de conhecimentos técnicos 
de engenharia e do regime das licitações.

Para essas contratações, a nova Lei de Licitações, Lei nº 
14.133/2021, trouxe muitas e profundas alterações, o que 
potencializa a necessidade de capacitação dos agentes públicos.

Neste curso, reunimos questões envolvendo dúvidas frequentes 
relacionadas às três fases da contratação de obras e serviços de 
engenharia: o planejamento, o julgamento da licitação e a 
�scalização dos contratos. O conteúdo será apresentado sob os 
enfoques da engenharia e jurídico, com os mais importantes 
entendimentos do TCU sobre o tema.

Esta é uma oportunidade ímpar para você atualizar-se sobre a 
nova Lei e preparar-se para conduzir com maior segurança as 
contratações de obras e serviços de engenharia!

01

14 a 18 de
agosto

AO VIVOAO VIVOAO VIVO

O Curso



Esta capacitação permitirá a você:

02

Motivos para participar deste Seminário

Compreender as orientações do TCU e 
do Judiciário que devem guiar a 

aplicação do novo regime, para tomar 
decisões mais seguras e prevenir 

responsabilizações.

Atualizar-se sobre os temas mais 
relevantes e atuais das contratações 

de obras e serviços de engenharia de 
acordo com o novo regime das 

contratações públicas.

Atualizar-se sobre os temas mais Discutir questões polêmicas do 
planejamento, do julgamento e da 

execução e �scalização dos contratos de 
obras e serviços de engenharia de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021.

Discutir questões polêmicas do 

Iniciar ou complementar os estudos 
sobre o regime da nova Lei a partir de 

40 questões aplicadas e polêmicas 
envolvendo as licitações e os contratos 

de obras e serviços de engenharia.

Estudar e debater as licitações de 
obras e serviços de engenharia com 

grandes especialistas no assunto.

Plataforma própria Zênite 
para realização do curso

Aulas 100% ao vivo

Replays disponíveis por 7 dias

Professores especializados

Diferenciais do Zênite Online: 

Metodologia que permite 
troca de conhecimento, 
abordagem prática e uso 
da tecnologia

Esclarecimento de 
dúvidas ao vivo ao �nal 
de cada aula



Realização

De 14 a 18
agosto
de 2023

Carga Horária

20 horas

Horários

14h às 18h 
As aulas terão 

duração diária de 
4h, sendo 

aproximadamente 3h 
de apresentação, 
intevalos e até 1h 
para responder 

perguntas

Replay

As aulas 
poderão ser 

assistidas por 
até

7 dias após 
sua realização
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Quem deve participar?

Agenda

Assessores e 
Procuradores 

Jurídicos

Agentes públicos 
envolvidos em 

contratos de obras 
e serviços de 
engenharia

Controles
Interno e Externo

Membros de 
Comissões de 

Licitação

Auditores

Pregoeiros e Membros 
de Equipes de Apoio

Agentes de 
Contratação Engenheiros

Advogados Fiscais de Contratos
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Conheça os professores

Auditor Federal do TCU. Tem mais de 16 anos de experiência na área de 
licitações e contratos. Durante o tempo em que era servidor da Receita 
Federal, participou de comissão de licitação, comissão de recebimento 
definitivo e foi fiscal de contratos. No TCU, atua fiscalizando e instruindo 
processos relacionados a contratações públicas. É palestrante e professor 
na área de licitações, obras públicas e gestão e fiscalização de contratos. É 
instrutor do ISC/TCU no curso de Auditoria de Obras Públicas e membro do 
Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (Ibraop), participando do 
grupo de procedimentos de auditoria de obras rodoviárias. Tem dupla 
formação em Engenharia Civil pela Universidade Federal do Ceará (UFC) e 
Engenharia Generalista pela École Centrale de Lyon na França e com 
Mestrado em Engenharia de Transportes (UFC).

Fabrício Helder Mareco Magalhães

REQUISITOS TÉCNICOS RECOMENDADOS: Para o bom o funcionamento da plataforma, 
recomendamos as seguintes especi�cações técnicas mínimas:

Computador: Processador i3 3Ghz Dual Core / 4GB RAM - Internet de 10Mbps (de preferência por 
cabo) - Browser: Google Chrome, preferencialmente - Banda ideal: Inbound participante: 3 Mbps

IMPORTANTE: Se essas especi�cações não forem atendidas, a qualidade do recebimento da 
transmissão do curso (áudio e vídeo) poderá �car prejudicada. 

Advogado. Doutorando em Direito pela UBA. Mestre em Gestão de 
Políticas Públicas pela UNIVALI. Especialista em Direito 
Administrativo e em Direito Civil. Consultor na área de licitações e 
contratos. Integrante da Equipe de Consultores Zênite. 
Participante do Observatório Nacional de Políticas Públicas e de 
cursos no Banco Interamericano de Desenvolvimento.

Rodrigo Vissotto Junkes



20  É possível compensar a inclusão de um item com a exclusão de outro? Considerando que o valor do contrato 
não será alterado, isso deve ser entendido como alteração do contrato ou simples adequação que não exige 
qualquer formalidade? Qual o entendimento do TCU? 

21   Quais os cuidados para evitar o jogo de planilhas pelos licitantes (julgamento) e para alterar os contratos? 
Qual a disciplina do Decreto nº 7.983/2013 e quais as orientações do TCU?

22  Determinado contrato de obra no valor de R$ 1.000.000,00 foi suprimido em 20%. Depois disso, pretende-se 
acrescer esse contrato. Qual será a base de cálculo para aplicação do percentual de acréscimo? Qual o 
entendimento do TCU?

23  Na empreitada por preço global, o contratado é obrigado a arcar com ônus decorrente de erros no projeto e 
no orçamento? Qual o entendimento do TCU?

24  Como devem ocorrer o controle e o acompanhamento da execução da obra com relação aos materiais e 
equipamentos utilizados? 

25  Como construir e acompanhar a execução do cronograma físico-�nanceiro da obra? Quais os mecanismos a 
serem adotados para viabilizar medições seguras de obras e serviços de engenharia? Quais os pontos de 
maior risco em uma obra?

ENFOQUE JURÍDICO

Modalidade, critérios de julgamento, modos de disputa, procedimento, 
orçamento sigiloso, julgamento e saneamento, jogo de planilhas, prazo e 
alterações dos contratos

26  Qual a diferença entre obra e serviço de engenharia, bem como entre serviços comuns e especiais de 
engenharia conforme a Resolução nº 1.116/2019 do Confea e a Lei nº 14.133/2021?
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Programa completo

ENFOQUE TÉCNICO DA ENGENHARIA

ETP, TR, projetos, orçamento, regimes de execução, matriz de riscos, 
julgamento, execução do contrato   

1  Qual a estrutura e quais os documentos da fase preparatória da licitação de acordo com a Lei nº 
14.133/2021? Quais os pontos de novidades? Devem ser elaborados estudo técnico preliminar e termo de 
referência para a contratação de obras e serviços de engenharia?

2  Qual o conteúdo e o nível de especi�cação do anteprojeto, do projeto básico e do projeto executivo de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? O que mudou com a nova Lei?

3 O que são sistema informatizado de acompanhamento de obras e Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) previstos na Lei nº 14.133/2021?

4  Quais aspectos de ordem técnica devem orientar a Administração para a escolha do regime de execução de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU sobre a escolha do regime de execução? 
Quando adotar os regimes de execução? 

5 Por qual razão o orçamento de uma obra constitui peça fundamental para o sucesso da contratação? Quais 
decisões na fase de planejamento são tomadas a partir do orçamento? Qual o impacto no julgamento e na 
execução e �scalização do contrato?

6 Como deve ser estruturado o orçamento de obras com relação aos encargos sociais, materiais, 
equipamentos, insumos e tributos? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Esse decreto é 
compatível e pode ser recepcionado pelo novo regime?

Aulas 1, 2 e 3
Dias 14, 15 e 16 de agosto, das 14h às 18h 
Professor: Fabrício Helder Mareco Magalhães

7 A Administração está obrigada a adotar os preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (Sinapi) e do Sistema de Custos Rodoviários (Sicro)? Em que casos podem ser adotados 
outros sistemas e outras referências? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Quais as 
regras da Lei nº 14.133/2021 a respeito do assunto?

8  O que é curva ABC e qual sua utilidade nas obras de engenharia? O que são orçamento sintético e 
metodologia expedita ou paramétrica?

9  Quais parcelas compõem o BDI e quais não devem integrá-lo? Qual o entendimento do TCU? Segundo o 
TCU, quais as orientações sobre os percentuais aceitáveis de BDI? Trata-se de percentuais referenciais, 
determinados ou máximos aceitáveis? Esses entendimentos devem orientar a aplicação do novo regime?

10  É possível prever valor de BDI diferente para os materiais e para determinados serviços? Qual o 
posicionamento do TCU?

11  Tanto no orçamento da Administração quanto no orçamento apresentado pelo licitante, o BDI pode ser 
fechado ou deve ser apresentado de modo aberto e detalhado? Qual o entendimento do TCU? 

12  Quais as cautelas na elaboração dos orçamentos de obras nos regimes de execução semi-integrada e 
integrada e acordo com a Lei nº 14.133/2021?

13   O que é matriz de riscos? E o que é cláusula contratual de�nidora de riscos?

14  O que deve ser considerado na alocação dos riscos entre contratante e contratado? Quais riscos serão 
preferencialmente transferidos ao contratado? O que deve ser previsto em edital no que se refere aos 
seguros?

15  Em quais contratações a de�nição da cláusula de matriz de alocação dos riscos é obrigatória de acordo com 
a Lei nº 14.133/2021?

16  Quais as repercussões e a relação entre a matriz de alocação dos riscos e os regimes de execução?

17  Quais os impactos da de�nição da matriz de riscos nas alterações e no direito à revisão dos valores 
pactuados?

18  Quais as peculiaridades das alterações dos contratos nos regimes de empreitada integrada e 
semi-integrada?

19  Qual a diferença entre as alterações qualitativa e quantitativa e quais os limites de acordo com a Lei nº 
14.133/2021?

27  Quais as principais atribuições dos seguintes atores das contratações de obras e serviços de engenharia: 
agente de contratação, comissão de contratação, �scais e gestor do contrato, assessoria jurídica e 
engenheiro/departamento de engenharia? Em que casos tais agentes podem ser responsabilizados? O que é 
erro grosseiro e quais as orientações do TCU sobre esse tema?

28  Após abril de 2023, quais as cautelas relacionadas ao acompanhamento dos contratos de obras formalizados 
com base no regime da Lei nº 8.666/1993? Contratos antigos de serviços contínuos poderão ser prorrogados 
depois de abril de 2023? Seguirão qual regime após a prorrogação? 

29  É possível licitar obra ou serviço de engenharia por pregão? É possível contratar obras e serviços de 
engenharia por SRP? Existem alterações na Lei nº 14.133/2021 e na IN nº 73/2022? Qual o entendimento do 
TCU? 

30  De acordo com o novo regime das contratações, qual o critério de julgamento para a contratação das obras? 
Quais os modos de disputa e quando podem/devem ser adotados? É possível adotar o maior desconto sobre 
uma tabela para �ns de julgamento?

31  Quais as cautelas para afastar a caracterização do parcelamento indevido na contratação de obras e serviços 
de engenharia de acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU devem guiar a interpretação 
sobre esse tema?

32  O que envolve as capacidades técnico-operacional e pro�ssional e de que forma deve ser exigida a 
comprovação de cada uma na licitação? É possível exigir quantitativos mínimos para essas capacidades? 
Quais os entendimentos do TCU e do STJ? Há alterações sobre esse assunto na nova Lei?

33  É possível aceitar atestado em que conste trabalho de pro�ssionais que não mais integram os quadros da 
empresa licitante? Servirá para demonstrar as capacidades técnico-operacional e pro�ssional? Qual a 
diferença entre o acervo do pro�ssional e o acervo da empresa?

34  O sigilo do orçamento passa a ser a regra na Lei nº 14.133/2021? Até que momento o valor estimado do 
contrato a ser celebrado permanecerá sob sigilo e quais os impactos práticos no processo de negociação? Em 
que casos planilhas e orçamentos podem e devem ser divulgados?

35  O que são sobrepreço e superfaturamento? Qual o entendimento do TCU e qual a disciplina da nova Lei 
sobre esses conceitos?

36  É possível sanear/corrigir falhas nos orçamentos apresentados pelos licitantes? E nos documentos de 
habilitação? É possível apresentar documento não apresentado inicialmente? Quais as orientações e os 
limites para essas correções? Qual a previsão da nova Lei e quais os entendimentos mais recentes do TCU?

37  Duas determinações previstas na nova Lei reforçam a força vinculante dos contratos: impedimento à 
Administração ao retardamento imotivado da execução e necessidade de prévio termo aditivo para o 
contratado executar as prestações determinadas. De modo prático, como essas regras impactam os contratos 
de obras? Esses impactos são positivos? 

38  Quando se extingue um contrato de obras: com o encerramento da vigência (prazo), com a execução do 
objeto (completo) ou com o �m das obrigações recíprocas? É possível receber a obra depois de escoado o 
prazo de vigência do contrato?

39  Os contratos de obras serão sempre reajustados por índice? De acordo com a nova Lei, todos os contratos 
devem ter previsão e reajuste? Qual importante novidade sobre o marco inicial de contagem do prazo de 
reajuste?

40  Em que casos os serviços podem ser repactuados e em que casos devem ser reajustados por índice? Em que 
condição opera-se a preclusão do direito à revisão contratual? A preclusão aplica-se também com relação ao 
reajuste e à repactuação?



20  É possível compensar a inclusão de um item com a exclusão de outro? Considerando que o valor do contrato 
não será alterado, isso deve ser entendido como alteração do contrato ou simples adequação que não exige 
qualquer formalidade? Qual o entendimento do TCU? 

21   Quais os cuidados para evitar o jogo de planilhas pelos licitantes (julgamento) e para alterar os contratos? 
Qual a disciplina do Decreto nº 7.983/2013 e quais as orientações do TCU?

22  Determinado contrato de obra no valor de R$ 1.000.000,00 foi suprimido em 20%. Depois disso, pretende-se 
acrescer esse contrato. Qual será a base de cálculo para aplicação do percentual de acréscimo? Qual o 
entendimento do TCU?

23  Na empreitada por preço global, o contratado é obrigado a arcar com ônus decorrente de erros no projeto e 
no orçamento? Qual o entendimento do TCU?

24  Como devem ocorrer o controle e o acompanhamento da execução da obra com relação aos materiais e 
equipamentos utilizados? 

25  Como construir e acompanhar a execução do cronograma físico-�nanceiro da obra? Quais os mecanismos a 
serem adotados para viabilizar medições seguras de obras e serviços de engenharia? Quais os pontos de 
maior risco em uma obra?

ENFOQUE JURÍDICO

Modalidade, critérios de julgamento, modos de disputa, procedimento, 
orçamento sigiloso, julgamento e saneamento, jogo de planilhas, prazo e 
alterações dos contratos

26  Qual a diferença entre obra e serviço de engenharia, bem como entre serviços comuns e especiais de 
engenharia conforme a Resolução nº 1.116/2019 do Confea e a Lei nº 14.133/2021?
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ENFOQUE TÉCNICO DA ENGENHARIA

ETP, TR, projetos, orçamento, regimes de execução, matriz de riscos, 
julgamento, execução do contrato   

1  Qual a estrutura e quais os documentos da fase preparatória da licitação de acordo com a Lei nº 
14.133/2021? Quais os pontos de novidades? Devem ser elaborados estudo técnico preliminar e termo de 
referência para a contratação de obras e serviços de engenharia?

2  Qual o conteúdo e o nível de especi�cação do anteprojeto, do projeto básico e do projeto executivo de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? O que mudou com a nova Lei?

3 O que são sistema informatizado de acompanhamento de obras e Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) previstos na Lei nº 14.133/2021?

4  Quais aspectos de ordem técnica devem orientar a Administração para a escolha do regime de execução de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU sobre a escolha do regime de execução? 
Quando adotar os regimes de execução? 

5 Por qual razão o orçamento de uma obra constitui peça fundamental para o sucesso da contratação? Quais 
decisões na fase de planejamento são tomadas a partir do orçamento? Qual o impacto no julgamento e na 
execução e �scalização do contrato?

6 Como deve ser estruturado o orçamento de obras com relação aos encargos sociais, materiais, 
equipamentos, insumos e tributos? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Esse decreto é 
compatível e pode ser recepcionado pelo novo regime?

Programa completo

7 A Administração está obrigada a adotar os preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (Sinapi) e do Sistema de Custos Rodoviários (Sicro)? Em que casos podem ser adotados 
outros sistemas e outras referências? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Quais as 
regras da Lei nº 14.133/2021 a respeito do assunto?

8  O que é curva ABC e qual sua utilidade nas obras de engenharia? O que são orçamento sintético e 
metodologia expedita ou paramétrica?

9  Quais parcelas compõem o BDI e quais não devem integrá-lo? Qual o entendimento do TCU? Segundo o 
TCU, quais as orientações sobre os percentuais aceitáveis de BDI? Trata-se de percentuais referenciais, 
determinados ou máximos aceitáveis? Esses entendimentos devem orientar a aplicação do novo regime?

10  É possível prever valor de BDI diferente para os materiais e para determinados serviços? Qual o 
posicionamento do TCU?

11  Tanto no orçamento da Administração quanto no orçamento apresentado pelo licitante, o BDI pode ser 
fechado ou deve ser apresentado de modo aberto e detalhado? Qual o entendimento do TCU? 

12  Quais as cautelas na elaboração dos orçamentos de obras nos regimes de execução semi-integrada e 
integrada e acordo com a Lei nº 14.133/2021?

13   O que é matriz de riscos? E o que é cláusula contratual de�nidora de riscos?

14  O que deve ser considerado na alocação dos riscos entre contratante e contratado? Quais riscos serão 
preferencialmente transferidos ao contratado? O que deve ser previsto em edital no que se refere aos 
seguros?

15  Em quais contratações a de�nição da cláusula de matriz de alocação dos riscos é obrigatória de acordo com 
a Lei nº 14.133/2021?

16  Quais as repercussões e a relação entre a matriz de alocação dos riscos e os regimes de execução?

17  Quais os impactos da de�nição da matriz de riscos nas alterações e no direito à revisão dos valores 
pactuados?

18  Quais as peculiaridades das alterações dos contratos nos regimes de empreitada integrada e 
semi-integrada?

19  Qual a diferença entre as alterações qualitativa e quantitativa e quais os limites de acordo com a Lei nº 
14.133/2021?

27  Quais as principais atribuições dos seguintes atores das contratações de obras e serviços de engenharia: 
agente de contratação, comissão de contratação, �scais e gestor do contrato, assessoria jurídica e 
engenheiro/departamento de engenharia? Em que casos tais agentes podem ser responsabilizados? O que é 
erro grosseiro e quais as orientações do TCU sobre esse tema?

28  Após abril de 2023, quais as cautelas relacionadas ao acompanhamento dos contratos de obras formalizados 
com base no regime da Lei nº 8.666/1993? Contratos antigos de serviços contínuos poderão ser prorrogados 
depois de abril de 2023? Seguirão qual regime após a prorrogação? 

29  É possível licitar obra ou serviço de engenharia por pregão? É possível contratar obras e serviços de 
engenharia por SRP? Existem alterações na Lei nº 14.133/2021 e na IN nº 73/2022? Qual o entendimento do 
TCU? 

30  De acordo com o novo regime das contratações, qual o critério de julgamento para a contratação das obras? 
Quais os modos de disputa e quando podem/devem ser adotados? É possível adotar o maior desconto sobre 
uma tabela para �ns de julgamento?

31  Quais as cautelas para afastar a caracterização do parcelamento indevido na contratação de obras e serviços 
de engenharia de acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU devem guiar a interpretação 
sobre esse tema?

32  O que envolve as capacidades técnico-operacional e pro�ssional e de que forma deve ser exigida a 
comprovação de cada uma na licitação? É possível exigir quantitativos mínimos para essas capacidades? 
Quais os entendimentos do TCU e do STJ? Há alterações sobre esse assunto na nova Lei?

33  É possível aceitar atestado em que conste trabalho de pro�ssionais que não mais integram os quadros da 
empresa licitante? Servirá para demonstrar as capacidades técnico-operacional e pro�ssional? Qual a 
diferença entre o acervo do pro�ssional e o acervo da empresa?

34  O sigilo do orçamento passa a ser a regra na Lei nº 14.133/2021? Até que momento o valor estimado do 
contrato a ser celebrado permanecerá sob sigilo e quais os impactos práticos no processo de negociação? Em 
que casos planilhas e orçamentos podem e devem ser divulgados?

35  O que são sobrepreço e superfaturamento? Qual o entendimento do TCU e qual a disciplina da nova Lei 
sobre esses conceitos?

36  É possível sanear/corrigir falhas nos orçamentos apresentados pelos licitantes? E nos documentos de 
habilitação? É possível apresentar documento não apresentado inicialmente? Quais as orientações e os 
limites para essas correções? Qual a previsão da nova Lei e quais os entendimentos mais recentes do TCU?

37  Duas determinações previstas na nova Lei reforçam a força vinculante dos contratos: impedimento à 
Administração ao retardamento imotivado da execução e necessidade de prévio termo aditivo para o 
contratado executar as prestações determinadas. De modo prático, como essas regras impactam os contratos 
de obras? Esses impactos são positivos? 

38  Quando se extingue um contrato de obras: com o encerramento da vigência (prazo), com a execução do 
objeto (completo) ou com o �m das obrigações recíprocas? É possível receber a obra depois de escoado o 
prazo de vigência do contrato?

39  Os contratos de obras serão sempre reajustados por índice? De acordo com a nova Lei, todos os contratos 
devem ter previsão e reajuste? Qual importante novidade sobre o marco inicial de contagem do prazo de 
reajuste?

40  Em que casos os serviços podem ser repactuados e em que casos devem ser reajustados por índice? Em que 
condição opera-se a preclusão do direito à revisão contratual? A preclusão aplica-se também com relação ao 
reajuste e à repactuação?



20  É possível compensar a inclusão de um item com a exclusão de outro? Considerando que o valor do contrato 
não será alterado, isso deve ser entendido como alteração do contrato ou simples adequação que não exige 
qualquer formalidade? Qual o entendimento do TCU? 

21   Quais os cuidados para evitar o jogo de planilhas pelos licitantes (julgamento) e para alterar os contratos? 
Qual a disciplina do Decreto nº 7.983/2013 e quais as orientações do TCU?

22  Determinado contrato de obra no valor de R$ 1.000.000,00 foi suprimido em 20%. Depois disso, pretende-se 
acrescer esse contrato. Qual será a base de cálculo para aplicação do percentual de acréscimo? Qual o 
entendimento do TCU?

23  Na empreitada por preço global, o contratado é obrigado a arcar com ônus decorrente de erros no projeto e 
no orçamento? Qual o entendimento do TCU?

24  Como devem ocorrer o controle e o acompanhamento da execução da obra com relação aos materiais e 
equipamentos utilizados? 

25  Como construir e acompanhar a execução do cronograma físico-�nanceiro da obra? Quais os mecanismos a 
serem adotados para viabilizar medições seguras de obras e serviços de engenharia? Quais os pontos de 
maior risco em uma obra?

ENFOQUE JURÍDICO

Modalidade, critérios de julgamento, modos de disputa, procedimento, 
orçamento sigiloso, julgamento e saneamento, jogo de planilhas, prazo e 
alterações dos contratos

26  Qual a diferença entre obra e serviço de engenharia, bem como entre serviços comuns e especiais de 
engenharia conforme a Resolução nº 1.116/2019 do Confea e a Lei nº 14.133/2021?
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ENFOQUE TÉCNICO DA ENGENHARIA

ETP, TR, projetos, orçamento, regimes de execução, matriz de riscos, 
julgamento, execução do contrato   

1  Qual a estrutura e quais os documentos da fase preparatória da licitação de acordo com a Lei nº 
14.133/2021? Quais os pontos de novidades? Devem ser elaborados estudo técnico preliminar e termo de 
referência para a contratação de obras e serviços de engenharia?

2  Qual o conteúdo e o nível de especi�cação do anteprojeto, do projeto básico e do projeto executivo de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? O que mudou com a nova Lei?

3 O que são sistema informatizado de acompanhamento de obras e Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) previstos na Lei nº 14.133/2021?

4  Quais aspectos de ordem técnica devem orientar a Administração para a escolha do regime de execução de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU sobre a escolha do regime de execução? 
Quando adotar os regimes de execução? 

5 Por qual razão o orçamento de uma obra constitui peça fundamental para o sucesso da contratação? Quais 
decisões na fase de planejamento são tomadas a partir do orçamento? Qual o impacto no julgamento e na 
execução e �scalização do contrato?

6 Como deve ser estruturado o orçamento de obras com relação aos encargos sociais, materiais, 
equipamentos, insumos e tributos? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Esse decreto é 
compatível e pode ser recepcionado pelo novo regime?

Programa completo

Aulas 4 e 5 
Dias 17 e 18 de agosto, das 14h às 18h 
Professor: Rodrigo Vissotto Junkes

7 A Administração está obrigada a adotar os preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (Sinapi) e do Sistema de Custos Rodoviários (Sicro)? Em que casos podem ser adotados 
outros sistemas e outras referências? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Quais as 
regras da Lei nº 14.133/2021 a respeito do assunto?

8  O que é curva ABC e qual sua utilidade nas obras de engenharia? O que são orçamento sintético e 
metodologia expedita ou paramétrica?

9  Quais parcelas compõem o BDI e quais não devem integrá-lo? Qual o entendimento do TCU? Segundo o 
TCU, quais as orientações sobre os percentuais aceitáveis de BDI? Trata-se de percentuais referenciais, 
determinados ou máximos aceitáveis? Esses entendimentos devem orientar a aplicação do novo regime?

10  É possível prever valor de BDI diferente para os materiais e para determinados serviços? Qual o 
posicionamento do TCU?

11  Tanto no orçamento da Administração quanto no orçamento apresentado pelo licitante, o BDI pode ser 
fechado ou deve ser apresentado de modo aberto e detalhado? Qual o entendimento do TCU? 

12  Quais as cautelas na elaboração dos orçamentos de obras nos regimes de execução semi-integrada e 
integrada e acordo com a Lei nº 14.133/2021?

13   O que é matriz de riscos? E o que é cláusula contratual de�nidora de riscos?

14  O que deve ser considerado na alocação dos riscos entre contratante e contratado? Quais riscos serão 
preferencialmente transferidos ao contratado? O que deve ser previsto em edital no que se refere aos 
seguros?

15  Em quais contratações a de�nição da cláusula de matriz de alocação dos riscos é obrigatória de acordo com 
a Lei nº 14.133/2021?

16  Quais as repercussões e a relação entre a matriz de alocação dos riscos e os regimes de execução?

17  Quais os impactos da de�nição da matriz de riscos nas alterações e no direito à revisão dos valores 
pactuados?

18  Quais as peculiaridades das alterações dos contratos nos regimes de empreitada integrada e 
semi-integrada?

19  Qual a diferença entre as alterações qualitativa e quantitativa e quais os limites de acordo com a Lei nº 
14.133/2021?

27  Quais as principais atribuições dos seguintes atores das contratações de obras e serviços de engenharia: 
agente de contratação, comissão de contratação, �scais e gestor do contrato, assessoria jurídica e 
engenheiro/departamento de engenharia? Em que casos tais agentes podem ser responsabilizados? O que é 
erro grosseiro e quais as orientações do TCU sobre esse tema?

28  Após abril de 2023, quais as cautelas relacionadas ao acompanhamento dos contratos de obras formalizados 
com base no regime da Lei nº 8.666/1993? Contratos antigos de serviços contínuos poderão ser prorrogados 
depois de abril de 2023? Seguirão qual regime após a prorrogação? 

29  É possível licitar obra ou serviço de engenharia por pregão? É possível contratar obras e serviços de 
engenharia por SRP? Existem alterações na Lei nº 14.133/2021 e na IN nº 73/2022? Qual o entendimento do 
TCU? 

30  De acordo com o novo regime das contratações, qual o critério de julgamento para a contratação das obras? 
Quais os modos de disputa e quando podem/devem ser adotados? É possível adotar o maior desconto sobre 
uma tabela para �ns de julgamento?

31  Quais as cautelas para afastar a caracterização do parcelamento indevido na contratação de obras e serviços 
de engenharia de acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU devem guiar a interpretação 
sobre esse tema?

32  O que envolve as capacidades técnico-operacional e pro�ssional e de que forma deve ser exigida a 
comprovação de cada uma na licitação? É possível exigir quantitativos mínimos para essas capacidades? 
Quais os entendimentos do TCU e do STJ? Há alterações sobre esse assunto na nova Lei?

33  É possível aceitar atestado em que conste trabalho de pro�ssionais que não mais integram os quadros da 
empresa licitante? Servirá para demonstrar as capacidades técnico-operacional e pro�ssional? Qual a 
diferença entre o acervo do pro�ssional e o acervo da empresa?

34  O sigilo do orçamento passa a ser a regra na Lei nº 14.133/2021? Até que momento o valor estimado do 
contrato a ser celebrado permanecerá sob sigilo e quais os impactos práticos no processo de negociação? Em 
que casos planilhas e orçamentos podem e devem ser divulgados?

35  O que são sobrepreço e superfaturamento? Qual o entendimento do TCU e qual a disciplina da nova Lei 
sobre esses conceitos?

36  É possível sanear/corrigir falhas nos orçamentos apresentados pelos licitantes? E nos documentos de 
habilitação? É possível apresentar documento não apresentado inicialmente? Quais as orientações e os 
limites para essas correções? Qual a previsão da nova Lei e quais os entendimentos mais recentes do TCU?

37  Duas determinações previstas na nova Lei reforçam a força vinculante dos contratos: impedimento à 
Administração ao retardamento imotivado da execução e necessidade de prévio termo aditivo para o 
contratado executar as prestações determinadas. De modo prático, como essas regras impactam os contratos 
de obras? Esses impactos são positivos? 

38  Quando se extingue um contrato de obras: com o encerramento da vigência (prazo), com a execução do 
objeto (completo) ou com o �m das obrigações recíprocas? É possível receber a obra depois de escoado o 
prazo de vigência do contrato?

39  Os contratos de obras serão sempre reajustados por índice? De acordo com a nova Lei, todos os contratos 
devem ter previsão e reajuste? Qual importante novidade sobre o marco inicial de contagem do prazo de 
reajuste?

40  Em que casos os serviços podem ser repactuados e em que casos devem ser reajustados por índice? Em que 
condição opera-se a preclusão do direito à revisão contratual? A preclusão aplica-se também com relação ao 
reajuste e à repactuação?



20  É possível compensar a inclusão de um item com a exclusão de outro? Considerando que o valor do contrato 
não será alterado, isso deve ser entendido como alteração do contrato ou simples adequação que não exige 
qualquer formalidade? Qual o entendimento do TCU? 

21   Quais os cuidados para evitar o jogo de planilhas pelos licitantes (julgamento) e para alterar os contratos? 
Qual a disciplina do Decreto nº 7.983/2013 e quais as orientações do TCU?

22  Determinado contrato de obra no valor de R$ 1.000.000,00 foi suprimido em 20%. Depois disso, pretende-se 
acrescer esse contrato. Qual será a base de cálculo para aplicação do percentual de acréscimo? Qual o 
entendimento do TCU?

23  Na empreitada por preço global, o contratado é obrigado a arcar com ônus decorrente de erros no projeto e 
no orçamento? Qual o entendimento do TCU?

24  Como devem ocorrer o controle e o acompanhamento da execução da obra com relação aos materiais e 
equipamentos utilizados? 

25  Como construir e acompanhar a execução do cronograma físico-�nanceiro da obra? Quais os mecanismos a 
serem adotados para viabilizar medições seguras de obras e serviços de engenharia? Quais os pontos de 
maior risco em uma obra?

ENFOQUE JURÍDICO

Modalidade, critérios de julgamento, modos de disputa, procedimento, 
orçamento sigiloso, julgamento e saneamento, jogo de planilhas, prazo e 
alterações dos contratos

26  Qual a diferença entre obra e serviço de engenharia, bem como entre serviços comuns e especiais de 
engenharia conforme a Resolução nº 1.116/2019 do Confea e a Lei nº 14.133/2021?
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ENFOQUE TÉCNICO DA ENGENHARIA

ETP, TR, projetos, orçamento, regimes de execução, matriz de riscos, 
julgamento, execução do contrato   

1  Qual a estrutura e quais os documentos da fase preparatória da licitação de acordo com a Lei nº 
14.133/2021? Quais os pontos de novidades? Devem ser elaborados estudo técnico preliminar e termo de 
referência para a contratação de obras e serviços de engenharia?

2  Qual o conteúdo e o nível de especi�cação do anteprojeto, do projeto básico e do projeto executivo de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? O que mudou com a nova Lei?

3 O que são sistema informatizado de acompanhamento de obras e Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) previstos na Lei nº 14.133/2021?

4  Quais aspectos de ordem técnica devem orientar a Administração para a escolha do regime de execução de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU sobre a escolha do regime de execução? 
Quando adotar os regimes de execução? 

5 Por qual razão o orçamento de uma obra constitui peça fundamental para o sucesso da contratação? Quais 
decisões na fase de planejamento são tomadas a partir do orçamento? Qual o impacto no julgamento e na 
execução e �scalização do contrato?

6 Como deve ser estruturado o orçamento de obras com relação aos encargos sociais, materiais, 
equipamentos, insumos e tributos? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Esse decreto é 
compatível e pode ser recepcionado pelo novo regime?

Programa completo

7 A Administração está obrigada a adotar os preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (Sinapi) e do Sistema de Custos Rodoviários (Sicro)? Em que casos podem ser adotados 
outros sistemas e outras referências? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Quais as 
regras da Lei nº 14.133/2021 a respeito do assunto?

8  O que é curva ABC e qual sua utilidade nas obras de engenharia? O que são orçamento sintético e 
metodologia expedita ou paramétrica?

9  Quais parcelas compõem o BDI e quais não devem integrá-lo? Qual o entendimento do TCU? Segundo o 
TCU, quais as orientações sobre os percentuais aceitáveis de BDI? Trata-se de percentuais referenciais, 
determinados ou máximos aceitáveis? Esses entendimentos devem orientar a aplicação do novo regime?

10  É possível prever valor de BDI diferente para os materiais e para determinados serviços? Qual o 
posicionamento do TCU?

11  Tanto no orçamento da Administração quanto no orçamento apresentado pelo licitante, o BDI pode ser 
fechado ou deve ser apresentado de modo aberto e detalhado? Qual o entendimento do TCU? 

12  Quais as cautelas na elaboração dos orçamentos de obras nos regimes de execução semi-integrada e 
integrada e acordo com a Lei nº 14.133/2021?

13   O que é matriz de riscos? E o que é cláusula contratual de�nidora de riscos?

14  O que deve ser considerado na alocação dos riscos entre contratante e contratado? Quais riscos serão 
preferencialmente transferidos ao contratado? O que deve ser previsto em edital no que se refere aos 
seguros?

15  Em quais contratações a de�nição da cláusula de matriz de alocação dos riscos é obrigatória de acordo com 
a Lei nº 14.133/2021?

16  Quais as repercussões e a relação entre a matriz de alocação dos riscos e os regimes de execução?

17  Quais os impactos da de�nição da matriz de riscos nas alterações e no direito à revisão dos valores 
pactuados?

18  Quais as peculiaridades das alterações dos contratos nos regimes de empreitada integrada e 
semi-integrada?

19  Qual a diferença entre as alterações qualitativa e quantitativa e quais os limites de acordo com a Lei nº 
14.133/2021?

27  Quais as principais atribuições dos seguintes atores das contratações de obras e serviços de engenharia: 
agente de contratação, comissão de contratação, �scais e gestor do contrato, assessoria jurídica e 
engenheiro/departamento de engenharia? Em que casos tais agentes podem ser responsabilizados? O que é 
erro grosseiro e quais as orientações do TCU sobre esse tema?

28  Após abril de 2023, quais as cautelas relacionadas ao acompanhamento dos contratos de obras formalizados 
com base no regime da Lei nº 8.666/1993? Contratos antigos de serviços contínuos poderão ser prorrogados 
depois de abril de 2023? Seguirão qual regime após a prorrogação? 

29  É possível licitar obra ou serviço de engenharia por pregão? É possível contratar obras e serviços de 
engenharia por SRP? Existem alterações na Lei nº 14.133/2021 e na IN nº 73/2022? Qual o entendimento do 
TCU? 

30  De acordo com o novo regime das contratações, qual o critério de julgamento para a contratação das obras? 
Quais os modos de disputa e quando podem/devem ser adotados? É possível adotar o maior desconto sobre 
uma tabela para �ns de julgamento?

31  Quais as cautelas para afastar a caracterização do parcelamento indevido na contratação de obras e serviços 
de engenharia de acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU devem guiar a interpretação 
sobre esse tema?

32  O que envolve as capacidades técnico-operacional e pro�ssional e de que forma deve ser exigida a 
comprovação de cada uma na licitação? É possível exigir quantitativos mínimos para essas capacidades? 
Quais os entendimentos do TCU e do STJ? Há alterações sobre esse assunto na nova Lei?

33  É possível aceitar atestado em que conste trabalho de pro�ssionais que não mais integram os quadros da 
empresa licitante? Servirá para demonstrar as capacidades técnico-operacional e pro�ssional? Qual a 
diferença entre o acervo do pro�ssional e o acervo da empresa?

34  O sigilo do orçamento passa a ser a regra na Lei nº 14.133/2021? Até que momento o valor estimado do 
contrato a ser celebrado permanecerá sob sigilo e quais os impactos práticos no processo de negociação? Em 
que casos planilhas e orçamentos podem e devem ser divulgados?

35  O que são sobrepreço e superfaturamento? Qual o entendimento do TCU e qual a disciplina da nova Lei 
sobre esses conceitos?

36  É possível sanear/corrigir falhas nos orçamentos apresentados pelos licitantes? E nos documentos de 
habilitação? É possível apresentar documento não apresentado inicialmente? Quais as orientações e os 
limites para essas correções? Qual a previsão da nova Lei e quais os entendimentos mais recentes do TCU?

37  Duas determinações previstas na nova Lei reforçam a força vinculante dos contratos: impedimento à 
Administração ao retardamento imotivado da execução e necessidade de prévio termo aditivo para o 
contratado executar as prestações determinadas. De modo prático, como essas regras impactam os contratos 
de obras? Esses impactos são positivos? 

38  Quando se extingue um contrato de obras: com o encerramento da vigência (prazo), com a execução do 
objeto (completo) ou com o �m das obrigações recíprocas? É possível receber a obra depois de escoado o 
prazo de vigência do contrato?

39  Os contratos de obras serão sempre reajustados por índice? De acordo com a nova Lei, todos os contratos 
devem ter previsão e reajuste? Qual importante novidade sobre o marco inicial de contagem do prazo de 
reajuste?

40  Em que casos os serviços podem ser repactuados e em que casos devem ser reajustados por índice? Em que 
condição opera-se a preclusão do direito à revisão contratual? A preclusão aplica-se também com relação ao 
reajuste e à repactuação?



20  É possível compensar a inclusão de um item com a exclusão de outro? Considerando que o valor do contrato 
não será alterado, isso deve ser entendido como alteração do contrato ou simples adequação que não exige 
qualquer formalidade? Qual o entendimento do TCU? 

21   Quais os cuidados para evitar o jogo de planilhas pelos licitantes (julgamento) e para alterar os contratos? 
Qual a disciplina do Decreto nº 7.983/2013 e quais as orientações do TCU?

22  Determinado contrato de obra no valor de R$ 1.000.000,00 foi suprimido em 20%. Depois disso, pretende-se 
acrescer esse contrato. Qual será a base de cálculo para aplicação do percentual de acréscimo? Qual o 
entendimento do TCU?

23  Na empreitada por preço global, o contratado é obrigado a arcar com ônus decorrente de erros no projeto e 
no orçamento? Qual o entendimento do TCU?

24  Como devem ocorrer o controle e o acompanhamento da execução da obra com relação aos materiais e 
equipamentos utilizados? 

25  Como construir e acompanhar a execução do cronograma físico-�nanceiro da obra? Quais os mecanismos a 
serem adotados para viabilizar medições seguras de obras e serviços de engenharia? Quais os pontos de 
maior risco em uma obra?

ENFOQUE JURÍDICO

Modalidade, critérios de julgamento, modos de disputa, procedimento, 
orçamento sigiloso, julgamento e saneamento, jogo de planilhas, prazo e 
alterações dos contratos

26  Qual a diferença entre obra e serviço de engenharia, bem como entre serviços comuns e especiais de 
engenharia conforme a Resolução nº 1.116/2019 do Confea e a Lei nº 14.133/2021?
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ENFOQUE TÉCNICO DA ENGENHARIA

ETP, TR, projetos, orçamento, regimes de execução, matriz de riscos, 
julgamento, execução do contrato   

1  Qual a estrutura e quais os documentos da fase preparatória da licitação de acordo com a Lei nº 
14.133/2021? Quais os pontos de novidades? Devem ser elaborados estudo técnico preliminar e termo de 
referência para a contratação de obras e serviços de engenharia?

2  Qual o conteúdo e o nível de especi�cação do anteprojeto, do projeto básico e do projeto executivo de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? O que mudou com a nova Lei?

3 O que são sistema informatizado de acompanhamento de obras e Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) previstos na Lei nº 14.133/2021?

4  Quais aspectos de ordem técnica devem orientar a Administração para a escolha do regime de execução de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU sobre a escolha do regime de execução? 
Quando adotar os regimes de execução? 

5 Por qual razão o orçamento de uma obra constitui peça fundamental para o sucesso da contratação? Quais 
decisões na fase de planejamento são tomadas a partir do orçamento? Qual o impacto no julgamento e na 
execução e �scalização do contrato?

6 Como deve ser estruturado o orçamento de obras com relação aos encargos sociais, materiais, 
equipamentos, insumos e tributos? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Esse decreto é 
compatível e pode ser recepcionado pelo novo regime?

Programa completo

7 A Administração está obrigada a adotar os preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (Sinapi) e do Sistema de Custos Rodoviários (Sicro)? Em que casos podem ser adotados 
outros sistemas e outras referências? Deve ser adotada a disciplina do Decreto nº 7.983/2013? Quais as 
regras da Lei nº 14.133/2021 a respeito do assunto?

8  O que é curva ABC e qual sua utilidade nas obras de engenharia? O que são orçamento sintético e 
metodologia expedita ou paramétrica?

9  Quais parcelas compõem o BDI e quais não devem integrá-lo? Qual o entendimento do TCU? Segundo o 
TCU, quais as orientações sobre os percentuais aceitáveis de BDI? Trata-se de percentuais referenciais, 
determinados ou máximos aceitáveis? Esses entendimentos devem orientar a aplicação do novo regime?

10  É possível prever valor de BDI diferente para os materiais e para determinados serviços? Qual o 
posicionamento do TCU?

11  Tanto no orçamento da Administração quanto no orçamento apresentado pelo licitante, o BDI pode ser 
fechado ou deve ser apresentado de modo aberto e detalhado? Qual o entendimento do TCU? 

12  Quais as cautelas na elaboração dos orçamentos de obras nos regimes de execução semi-integrada e 
integrada e acordo com a Lei nº 14.133/2021?

13   O que é matriz de riscos? E o que é cláusula contratual de�nidora de riscos?

14  O que deve ser considerado na alocação dos riscos entre contratante e contratado? Quais riscos serão 
preferencialmente transferidos ao contratado? O que deve ser previsto em edital no que se refere aos 
seguros?

15  Em quais contratações a de�nição da cláusula de matriz de alocação dos riscos é obrigatória de acordo com 
a Lei nº 14.133/2021?

16  Quais as repercussões e a relação entre a matriz de alocação dos riscos e os regimes de execução?

17  Quais os impactos da de�nição da matriz de riscos nas alterações e no direito à revisão dos valores 
pactuados?

18  Quais as peculiaridades das alterações dos contratos nos regimes de empreitada integrada e 
semi-integrada?

19  Qual a diferença entre as alterações qualitativa e quantitativa e quais os limites de acordo com a Lei nº 
14.133/2021?

27  Quais as principais atribuições dos seguintes atores das contratações de obras e serviços de engenharia: 
agente de contratação, comissão de contratação, �scais e gestor do contrato, assessoria jurídica e 
engenheiro/departamento de engenharia? Em que casos tais agentes podem ser responsabilizados? O que é 
erro grosseiro e quais as orientações do TCU sobre esse tema?

28  Após abril de 2023, quais as cautelas relacionadas ao acompanhamento dos contratos de obras formalizados 
com base no regime da Lei nº 8.666/1993? Contratos antigos de serviços contínuos poderão ser prorrogados 
depois de abril de 2023? Seguirão qual regime após a prorrogação? 

29  É possível licitar obra ou serviço de engenharia por pregão? É possível contratar obras e serviços de 
engenharia por SRP? Existem alterações na Lei nº 14.133/2021 e na IN nº 73/2022? Qual o entendimento do 
TCU? 

30  De acordo com o novo regime das contratações, qual o critério de julgamento para a contratação das obras? 
Quais os modos de disputa e quando podem/devem ser adotados? É possível adotar o maior desconto sobre 
uma tabela para �ns de julgamento?

31  Quais as cautelas para afastar a caracterização do parcelamento indevido na contratação de obras e serviços 
de engenharia de acordo com a Lei nº 14.133/2021? Quais as orientações do TCU devem guiar a interpretação 
sobre esse tema?

32  O que envolve as capacidades técnico-operacional e pro�ssional e de que forma deve ser exigida a 
comprovação de cada uma na licitação? É possível exigir quantitativos mínimos para essas capacidades? 
Quais os entendimentos do TCU e do STJ? Há alterações sobre esse assunto na nova Lei?

33  É possível aceitar atestado em que conste trabalho de pro�ssionais que não mais integram os quadros da 
empresa licitante? Servirá para demonstrar as capacidades técnico-operacional e pro�ssional? Qual a 
diferença entre o acervo do pro�ssional e o acervo da empresa?

34  O sigilo do orçamento passa a ser a regra na Lei nº 14.133/2021? Até que momento o valor estimado do 
contrato a ser celebrado permanecerá sob sigilo e quais os impactos práticos no processo de negociação? Em 
que casos planilhas e orçamentos podem e devem ser divulgados?

35  O que são sobrepreço e superfaturamento? Qual o entendimento do TCU e qual a disciplina da nova Lei 
sobre esses conceitos?

36  É possível sanear/corrigir falhas nos orçamentos apresentados pelos licitantes? E nos documentos de 
habilitação? É possível apresentar documento não apresentado inicialmente? Quais as orientações e os 
limites para essas correções? Qual a previsão da nova Lei e quais os entendimentos mais recentes do TCU?

37  Duas determinações previstas na nova Lei reforçam a força vinculante dos contratos: impedimento à 
Administração ao retardamento imotivado da execução e necessidade de prévio termo aditivo para o 
contratado executar as prestações determinadas. De modo prático, como essas regras impactam os contratos 
de obras? Esses impactos são positivos? 

38  Quando se extingue um contrato de obras: com o encerramento da vigência (prazo), com a execução do 
objeto (completo) ou com o �m das obrigações recíprocas? É possível receber a obra depois de escoado o 
prazo de vigência do contrato?

39  Os contratos de obras serão sempre reajustados por índice? De acordo com a nova Lei, todos os contratos 
devem ter previsão e reajuste? Qual importante novidade sobre o marco inicial de contagem do prazo de 
reajuste?

40  Em que casos os serviços podem ser repactuados e em que casos devem ser reajustados por índice? Em que 
condição opera-se a preclusão do direito à revisão contratual? A preclusão aplica-se também com relação ao 
reajuste e à repactuação?



O pagamento da inscrição deverá ser efetuado 
em nome de ZÊNITE INFORMAÇÃO E 
CONSULTORIA S.A., CNPJ 86.781.069/0001-15.

Envio de Nota de Empenho/Ordem de Serviço 
ou Autorização de Fornecimento, com posterior 
pagamento em uma das contas bancárias 
indicadas ao lado.

OBSERVAÇÃO: Para o mercado privado, outras 
opções de pagamento estarão disponíveis, 
como:

Boleto / Transferência bancária / Depósito  / Pix

Banco do Brasil  |  Ag:. 3041-4  |  Cc: 84229-X

Banco Bradesco  |  Ag:. 5723 |  Cc: 0766622-5

Caixa Econômica  |  Ag:. 1525-3  |  Cc: 1566-2

Banco Itaú  |  Ag:. 3833  |  Cc: 63040-7

Banco Santander  |  Ag:. 3837  |  Cc: 130017258
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Lei Digital – Lei de licitações e contratos 
administrativos e legislação correlata sobre 
contratação pública

Apostila digital específica do curso

Certificado

* O link para acesso ao certi�cado será enviado para o e-mail indicado na inscrição até 15 dias após o término do curso 
(última aula). O percentual de frequência que constará no certi�cado corresponderá ao tempo de audiência no curso 
(aulas ao vivo e replay para o qual é considerado o período de disponibilização de 7 dias). Decorrido o período de 7 
dias do replay serão emitidos os certi�cados, independentemente de qualquer outro fator. A aferição da presença é 
realizada via sistema por meio do acesso de login e senha do aluno, sendo que login e senha do sistema são 
individuais e intransferíveis.

* Cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certi�cação. A senha não deve ser compartilhada.

* É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como o seu compartilhamento por qualquer meio ou mídia.

* A ZÊNITE reserva–se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou ainda reagendar data/horários de 
realização comprometendo–se a informar antecipadamente os inscritos, o que não caracterizará infração 
administrativa ou civil, �cando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

R$ 2.970,00 / PARTICIPANTE*

INVESTIMENTO

Pagamento

Mais informações: www.zenite.com.br / evento@zenite.com.br
Whatsapp (41) 99643.4141 / Tel (41) 2109.8666
Av. Sete de Setembro, 4698  |  Batel  |  Curitiba PR  |  CEP 80240-000


